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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL 
 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para Contratação 
direta de: METAL LUZ METALURGICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.562.836/0001-21, com 
sede a Rua Perdiz, Lote nº 475-R-R-2, s/nº, distrito de São Lourenço, 
Cianorte - PR, CEP 87.213-000, no valor de R$ 12.996,00 (doze mil 
novecentos e noventa e seis reais); referente a: Nota Fiscal nº 38 de 
serviços de bombeamento de concreto; Nota Fiscal nº 37 de 8 m³ 
cúbicos concreto 30 FCK e Nota Fiscal nº 29 de 16 m³ de concreto 30 
FCK, conforme justificativa da demanda de engenharia, com base no 
Art. 95, § 2º, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Federal nº 
11.871/2023, art. 1º, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica. 
Autorizo em conseqüência a proceder à contratação nos seguintes 
termos: 
Contratada: METAL LUZ METALURGICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.562.836/0001-21. 
Objeto: referente a serviços de bombeamento de concreto e 24 m³ de 
concreto 30 FCK. 
Valor: R$ 12.996,00 (doze mil novecentos e noventa e seis reais). 
 
Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 
 

Araruna, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, 340 - Caixa Postal 29 - CEP 87260-000 - (44) 3562-1201
cmararuna.pr.gov.br contato@cmararuna.pr.gov.br

INEXIGIBILIDADE Nº. 1/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1/2026

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço
Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no
art. 74, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021.

Assim, adjudico o objeto da Inexigibilidade conforme segue:

EMPRESA: CEAP BRASIL E LOPES SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA

CNPJ: 51.318.373/0001-46

OBJETO: Contratação de assessoria jurídica especializada para: Diagnóstico jurídico da Lei
Orgânica vigente; Elaboração de proposta de atualização e consolidação; Adequação à
CF/88, CE/PR e jurisprudência do STF; Apoio técnico à tramitação legislativa; Elaboração de
minutas de emendas e pareceres técnicos; Adequação à técnica legislativa (LC nº 95/1998).

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00vinte e cinco mil reais

Araruna, 22/01/2026.

Luis Carlos Perli
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA

 

 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
  O Prefeito do Município de Araruna-PR, Sr. GUSTAVO FRANÇA DOS 
SANTOS, convida a população ararunense para participar da Audiência Pública na 
qual será apresentado e discutido o projeto de pavimentação asfáltica do trecho que 
liga a área central do município de Araruna ao distrito de São Geraldo. 
 
  A audiência ocorrerá no dia 29 de janeiro de 2026, às 19:30 horas, no 
salão de festas da Capela São Geraldo, localizado na Avenida Pioneiro José Paiva da 

Silva, 230. O encontro tem como objetivo apresentar à população os estudos, as 
características do projeto e demais informações pertinentes, garantindo a 
participação da comunidade no processo de avaliação e aprovação da obra. 

 
Araruna, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
  

       

 
 

PORTARIA Nº. 086/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – NOMEAR, à partir de 26 de Janeiro de 2026,  ARIADNNY CRISTINA BENVINDO DA 

SILVA, portador (a) do CPF:  145.XXX.679-00, para exercer o cargo efetivo de  Auxiliar de 

Serviços Gerais, simbologia “S-VIII-01”, face aprovação em Concurso Público nº. 01/2024.  

Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna,  22 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 087/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – NOMEAR, à partir de 26 de Janeiro de 2026,  LENON BERTUCCI, portador (a) do 

CPF:  117.XXX.339-65, para exercer o cargo efetivo de  Auxiliar de Serviços Gerais, simbologia 

“S-VIII-01”, face aprovação em Concurso Público nº. 01/2024.  

Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna,  22 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

MUNICIPIO DE 
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Assinado de forma 
digital por MUNICIPIO 
DE 
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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 088/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  SILVANIRA DE SA, matrícula: 118860, suas 

férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 26/01/2026; período aquisitivo 

2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº. 089/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS, 
matrícula: 25180, suas férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir de 

26/01/2026; período aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função 

de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 090/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  GISLAINI  MAIOLLI SOARES DIARI, 
matrícula: 45612, suas férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias que serão convertidos 
em abono pecuniário, período aquisitivo 2023/2024. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação; revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 22 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  
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PORTARIA Nº 091/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 01º - CONCEDER, a partir de 26/01/2026, ao servidor MOACIR DE ALMEIDA BUENO, 
admitido em 22/02/2016, sob matricula n. 34, “Licença Prêmio”, pelo período de 03 (tres) meses, 
período aquisitivo 2016/2021, sem prejuízo da remuneração. 

 
Art. 02º - Esta portaria, ressalvando o contido no artigo 1º, entra em vigor na data retroativa de 
10/12/2025. 
 
 Registre-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 22 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 286/2025. 
OBJETO: Aquisição de material permanente de odontologia com recurso proveniente da 
Resolução SESA 860/2022. 
VALOR MÁXIMO: R$ 378.422,87 (trezentos e setenta e oito mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e oitenta e sete centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 10/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Karini Eloisa Dutra. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e Josy Rita de Cássia Anciutti. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 22 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 259/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios básicos e 
perecíveis. 
VALOR MÁXIMO: R$ 155.557,22 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e vinte e dois centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 06/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e Josy Rita de Cássia Anciutti. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 22 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 231/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de materiais elétricos e eletrônicos, 
conforme Termo de Convênio nº 006/2023 - Secretaria de Estado de Inovação, 
Modernização e Transformação Digital - SEI. 
VALOR MÁXIMO: R$ 48.981,35 (quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta 
e cinco centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 10/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Nilséia de Lara Fiker. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 22 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 251/2025 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de protetor solar para os servidores da 
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

VALOR MÁXIMO: R$ 20.717,80 (vinte mil setecentos e dezessete reais e oitenta centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 06/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Nilséia de Lara Fiker. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 22 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em transporte 
escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 369/2025. 
CONTRATADA: JOÃO MARCIO GOMES & CIA LTDA - ME. 
CNPJ N°: 10.838.208/0001-38. 
VALOR TOTAL: R$ 241.395,00 (duzentos e quarenta e um mil trezentos e noventa e cinco 
reais). 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 04/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
pavimentação poliédrica composto por pedras irregulares, contrato de Repasse nº 
895675/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 180/2024. 
CONTRATADA: EXITO CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ N°:49.695.375/0001-02. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO. 
Prorroga-se o prazo de Vigência de 30/10/2025 a 29/03/2026 com fulcro no Art. 115 § 5 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2023 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Vicente Machado nº 1.015, Centro - 
Guarapuava/PR, para instalações da sede do serviço família acolhedora. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
LOCADORES: LEONIDAS CORDEIRO VIRMOND E RITA MARIA PRESTES VIRMOND. 
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no artigo 106 e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 e no artigo 51 da Lei Federal 
nº 8.245/91, prorroga - se o prazo de vigência do contrato, da data de 31/12/2025 à  
31/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 


